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Of.   : 050/2017  

Em  : 02 de junho de 2017  

Ao  : Ilmo. Sr. Roberto Waack  

Assunto : Informa sobre aprovação da Nota Técnica Nº 01/2017/IBIO pelo CIF e Solicita 

Estudo de Disponibilidade Hídrica para a Bacia do Rio Doce  

 

 

Prezado Senhor,  

 

O Comitê da bacia Hidrográfica do rio Doce aprovou no dia 24 de março de 2017, a Deliberação 

CBH-DOCE nº 59, que aprova os critérios de distribuição, cronograma e as recomendações 

constantes da Nota técnica IBIO nº 01/2017 para a escolha das áreas para recuperação das 4.500 

(quatro mil e quinhentas) nascentes restantes da ação prevista na Cláusula nº 163 do Termo de 

Transação e Ajustamento de Conduta/TTAC, assinado pela União, Governo do Estado de Minas 

Gerais, Governo do Espirito Santo, Samarco, Vale e BHP. 

 

Já a Deliberação nº 68 do CIF, de 25 de maio de 2017, aprovou os critérios e recomendações 

apresentados na Nota Técnica Nº 01/2017/IBIO, para distribuição das 4500 nascentes restantes a 

serem recuperadas, dentre as nove Unidades de Gestão de Recursos Hídricos – UGRH da bacia 

do rio Doce, aprovando ainda novo cronograma de distribuição anual para até o ano 05, 

respeitando a taxa de recuperação de 500 nascentes por ano. 

 

Desta forma, ocorrerá a recuperação de nascentes, a partir de 2017, nas três UGRHs mais 

vulneráveis da bacia do Rio Doce, a saber: Suaçuí, São José e Piranga. 

 

Diante do exposto e no intuito de identificar as áreas a serem abrangidas pelo Programa de 

Recuperação de Nascentes do TTAC, na área de atuação do CBH-SUAÇUI, solicitamos que nos 

seja enviado o estudo de disponibilidade hídrica e confirmação das captações alternativas das 

seguintes localidades: distrito de Pedra Corrida em Periquito, distrito de Santo Antônio do Rio 

Doce em Aimorés, distrito de São Vitor em Governador Valadares, sede do município de Galileia 

e sede do município de Governador Valadares. 
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Sem mais para o momento, reiteramos votos de consideração e apreço. 

 

Atenciosamente,  

 

WILLIAM VAGNER MATOS CARDOSO 

Presidente do CBH-Suaçuí 

 

 
 

LUCIANE TEIXEIRA MARTINS 

Secretária Executiva do CBH-Suaçuí 

 


